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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

ofício n.e PM.c/cAPRElO45l2O23

Congonhas,03 de abril de 2023

Ao Exmo. Sr. lBor Jonas Souza Costa,

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas,

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, ne 82, Centro, Congonhas/MG.

Assunto: Razões de Veto Total à Proposicão de Lei ns 023/2023

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Chegou até mim cópia da Proposição de Lei n.e O23/2O22, de autoria do nobre

vereador Hemerson Ronan lnácio, que "Dispõe sobre o crioção do Restourante Populor no

Município de Congonhos e dá outros providências".

A Proposição foi aprovada por esta Colenda Casa e encaminhada para sanção.

Ouvida, a Procuradoria-Gera I do Município se manifestou pelo veto total ao projeto,

pelas seguintes razões:

A Proposição de Lei tem o nobre escopo de promover e garantir a se8urança alimentar

e nutricional, notadamentê às pessoas h iposs uficientes que dependem da assistência social.

Da .iustificativa dada ao Projeto de Lei, extraída do sítio eletrônico da Câmara

Municipal, destaco o segu inte:

"Vem apresentar para deliberação plenárla o presente Pro.leto de Lei, que

tem por objetivo, incentivâr formalmente o Poder Executivo Munici pal a

implantar em nossa Cidade a unidade que promoverá alimentação e nutrição,
denominada Restaurante Populâr, que têm como princípios fundamentals a

produção e a distribuição de reÍeições saudáveis, com alto valor nutricional, a

preços acessíveis, atendendo assim, a população que se encontra
hipossuficiente economicamente .

PROTOCOLO GERAT 1 121 12023
Data: 0,1104/2023 . Horárlo:07:56

Leglslatlvo

Esse é o panorama da Proposição de Lei submetida ao exame do Chefe do Executivo.
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A análise da constituciona lidade do projeto de lei deve ser realizada sob duplo

enfoque: material (com patibilidade do conteúdo) e formal (adequação em relação às regras

do processo legislativo).

Quanto ao conteúdo, a matéria versada na Proposição de Lei em testilha é de interesse

local (art. 30, inciso lda CR), na medida em que se pretende a criação de um Programa

destinado a promover seguranÇa alimentar e nutricional à o oulacã o em situacão dep

ili ade socia I no âmbito deste Município de Congonhas

Nesse propósito, afina-se com a dignidade da pessoa humana, núcleo axiológico da

Constituição e fundamento da nossa República (art. 1e, inciso lll da CR) que iníorma o objetivo

maior a ser buscado pelo Ordenamento Jurídico e do qual decorrem todos os direitos

fundamentais, já que esses são concebidos com a finalidade de proteger e promover a

dignidade das pessoas. Afinal, o Estado existe para o ser humano e não o ser humano para o

Estado. No escólio de Marcelo Novelino:

"O dever de promoção impõe a adoção de medidas que possibilitem o
acesso aos bens e utilidades indispensáveis a uma vida digna. Ligado à

iBua ldade mateíial, exise uma atuacão oositiva dos poderes públicos, no
s.entido de fornecer prestacôes materiais {saúde, educação, moradia, Iazer,
trabalho, assistência social e previdência social...) e jurídicas (elaboração de
leis, assistência judiciária, segurança pública...).

A dignidade atua, sob esta perspectiva, como princÍpio cujo núcleo é o
mínimo êxistencial"-

Outrossim, a Proposição em questão está em consonância com os objêtivos

fundamentais de construção de uma sociedade llvre,.justa e solidária, além da red ução das

desigualdades socia is (art. 3s, incisos le lll da CR) e também com objetivo específico da

assistência social, visando reduzir a vulnerabílidade socioeconômica de pessoas em situacão

de pobreza (art. 203, inciso Vl da CR)

Exatamente por isso, a alimentação adequada foi positivada como direito social em

nossa Carta Magna:

Art.6e São direitos sociais a educação, a saúde, a ALIMENTACÃO. o trabalho,
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a protêção
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparãdos, na forma desta
Constituição.

ln
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Em devida observância ao mandamento constitucional, foi editada a Lei Nacional

11.346, de 15 de setembro de 2006, que " Crio o Sbtemo Nacional de Seguronço Alimentor e

Nutricionol - SISAN com vistos em asseguror o direito humano à olimentoçõo odequodd".

Nitidamente, a criação de Restaurante Popular no lvlunicípio se compatibiliza com as

definições e objetivos estabelecidos pela lei. Vejamos:

vulnerabilidade social:

Nota-se, portanto, que o Projeto de Lei ora apresentado encontra ressonância no

Ordenamento Jurídico Pátrio, não se vislumbrando, o priori, vícios de inconstituciona lidade

q uanto ao conteúdo veiculado.

Destarte, sob o enfoque mâterial, evidenciada a compatibilidade do seu conteúdo com

as normas constitucionais e legais de fundo (nomoestática), entendo que a Proposição de Lei

ns 023/2023 é constitucional elegal

Já no aspecto formal, infelizmente, a Proposição de Lei ne 023/2023, de inciativa

parlementar não deve prosperar, devendo receber yC!q_i!Ídig9l9!al pelas razões a seguir

expostas.

Malgrado a nobilíssima intenção que inspirou o ilustre parlamentar autor da

Proposição de Lei em comento, doto moximo venia, não se pode descurar que a matéria

veiculada se insere no âmbito da 
-'Reserva 

de Administração", portanto de iniciativa privativa

do Chefe do Poder Executavo.
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Art. 2e A alimentação adequada e direito fundamental do ser humano,
inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos

direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público
adotar as políticas e acõ
garantir a seeuranÇa alimentar e nutricional da Dooulacão.
( ..)
Art. 3e A segurança alimentar e nutricional consiste na realizacão do direito
de todos po acesso reqular e permanente a alimentos de qualidade. em
quantidade suÍiciente, sem comprometer o acesso a outras necessidades
essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que

respeitem a diversidade cultural e que se.jam ambiental, cultural, económica
e socialmente sustentáveis.

Art. 4e A segurança alimentar e nutricional abrange: (... )

lll - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população,

incluindo-se grupos populacionais específicos e oopulacões em situacão dê
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A Lei Oreânica de Congonhas, ao tratar do processo legislativo, previu as matérias de

iniciativa privativa do Prefeito. Vejamos:

Art. 74. São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta

lei:
(..)
ll - do Pfefeito:
(...)

e) a organtzacao da Guarda Municipal e dos demais óreãos de

administracão pública;

Especificamente no que toca às competências materiais, a mesma Lei Orgânica de

Congonhas assim d ispõe:

Art. 89. Compete plyAllygEgElg ao Prefeito:
(...)

ll - exercer, com o auxílio dos seus auxiliares diretos, a direção superior do
Poder Executivo;
(...1

V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos;
(...)

XIV - dispor, na Íorma da lei, sobre a organizaÇão e a atividade do Poder

Executivo;
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Na espécie, verifica-se que a Proposição de iniciativa parlamentar, sob o embuço de

ser "meramente autorizativa", efetivamente pauta e direciona a atuação da gestão

administrativa da cidade, dispondo sobre a criação de um Programa de Governo na área de

assistência social.

Como consabido, compete precipuamênte ao Poder Executivo a escolha, o

plane.jamento e a execução das políticas públicas que, com base em prévio iuízo de

conveniência e oportunidade, entenda mais adequadas e eficazes para o atendimento das

necessidades coletivas.

Em outras palavras, havendo mais de uma maneira de promover ê assegurar

determinado direito fundamental (e.9., o direito social à alimentação e nutrição), cabe aos

órgãos responsáveis pela odministroçôo pública, com apoio dos respectivos corpos técnicos,

a tarefa de deliberarem e decidirem pela solução que melhor atenda ao propósito, à luz das

circunstâncias do caso concreto.



a s pe ctos de ordem técn ica e financeira que devem subsidiar as
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De efeito, os gestores públicos detêm a necessária expertls epara avaliarem todos os

esco lh a s político-

administ r tivas do Chefe d ode r Executivo e então definir qual a melhor forma de organizar

e êstruturar os serviços públicos d isponibilizados à população.

O objeto da Proposição de Lei, de iniciativa parlamentar, consiste na criação de um

Programa a ser executado pelo Poder Executivo, através da Secretaria de Assistência Social.

Disso decorrerá, logicamente, o acometimento de inúmeras obrieacões esoecíficas novas aos

orsaosea entes do Poder E ecutivo imprescindíveís para implantação e funcíonamento dox

o P

Restaurante Popular, além de novas despesas para a estruturação e a manutenção do

equipamento público, que se m estimadas neste caso-U rf
Em casos tais, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais é

firme em pronuncíar a inconstitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que invadem

matérias adstritas à "Reserva de Administração, como se depreende dos seguintes julgados

do órgão Especial da Corte:

EMENTA: AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONATIDADE - tEI MUNICIPAL N.

68/2020 - ESTABELECIMENIO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO MOIORISTA E

COLABORADORES NO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS - INI IATIVA
PARLAMENTAR. tzA D SERVI s BLICO - RESERVA DA

ADMINISTRACÃO. VíCIO DE INICIATIVA - REPRÊSENTAçÂo AcoLHTDA

Os Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo devem obediência às regras de

iniciativa legislativa reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de

desrespeito ao postulado da separação dos poderes, expressamente previsto

na Constituição da República ê na Constituição tstadual.
É inconstitucional lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, quando

a matéria nela tratada - estabelecimento de medidas de proteção ao

motorista e colaboradores no transporte coletivo de passageiros - cuida-se
d or antza nt ativa e d resta ão de servi úblicos de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo local
(TIMG - Ação Direta lnconst 1.0000.21.005455-7/000, Relator(a): Des.(a)

Edilson olímpio Fernandes , ÓRGÃO ESPÊCIAL, julgamento em 27 /L0/2021,
publicação da súmula em 09/tll202L)

EMENTA: AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - I.EI MUNICIPAT N9

4.49512020 - MUNTCÍP|O DE LAGOA SANTA - DTSTRTBUTÇÃO DE ÁLCOOL E

MÁSCARAS cIRÚRGICAS DURANTE A PANDEMIA DO COVIDlg - RESERVA DA

ADMINISTRACÃO. ATRIBUI ÇÃo DE TAREFAS A óncÃo púatrco - MÀrÉRrA

DE COMPETÊNCIA EXCTUSIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO - V|CIO DE

INICIATIVA - PRINC ípro oe sepanacÃo oos pooeRrs - cRrAcÃo DE

DESPESAS SEM PREVISÃO ORCAMENTÁRIA - VIOLA ÇÃo A DrsPostrvos DA

coNsTtTUrçÃo Do ESTADO DE MrNAS GERATS - OCORRÊNCIA
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- A lei de iniciativa parlamentar oue versa sobre a orsanizacão e o
funcionamento da Administração Pública, matéria de competência

iniciativa e viola os artigos 66, inciso lll, alínea f, e 90, inciso XIV da

Constituição Ettadual de Minas Gerais.
- É vedada a criação de lei sem anterior previsão orcamentária (art. 161, l,

da cEMG).
- ALei 4.495/2020, do Município de Lagoa Santa/MG, contraria dispositivos
constitucionais ao dispor sobre a distribuição à população de álcool e de

máscaras cirúrgicas e atribui tarefas a Secretaria Municipal.
(TJMG - Ação Direta lnconst 1.0000.20.475042-61000, Relator(a): Des.{a)

sérgio André da Fonseca Xavier, óRGÃO ESPECIAI, julgamento em

24/09/202L, publicação da súmula em 30/09/2021)

Nesse contexto, evidencia-se a inconstitucionalidade íormal da Proposição de Lei np

023/2023, por vício de iniciativa, na medida que se arvorou em dispor sobre tema que irá

necessariamente impactar na organizaÇão e atividade de órgãos vinculados ao Poder

Executivo, matéria que é da competência privativa do CheÍe do Poder Executivo,

lmpende destacar, a Proposíção de Lei ne 073/2023 ora analisada foi nitidamente

inspirada na Lei 4.272, de23 de dezembro de 2020, do Município de Gravataí/RS (docu mento

anexo). De fato, a presente proposição praticamente reproduz, na íntegra, a lei daquele

município gaúcho.

Em consulta ao sítio eletrônico da Câmara Municipal de Gravataí, pude constatar que,

num primeiro momento, fora apresentado o Projeto de Lei ns 6/2020, também de íniciativa

parlamentar (como na espécie), dispondo sobre a criação de Restaurante Popular, nos

mesmos termos da presente Proposição de Lei np 023/2023.

Ocorre que, em Gravataí/Rs o Pro.ieto de Lei sequer foi levado a deliberação e

votação em Plenário, porque recebeu Pareceres desfavoráveis nas Comissões daquela Casa

Leglslativa, diante da constatação do vÍcio de in iciativa exatamente como se apresenta no

presente caso (documentos a nexos)

Posteriormente, após avaliar a conveniência e oportunÍdade sobre a im plantação do

Restaurante Popular naquele Município, como política pública na área da assistência social, o

Poder Executivo de Gravataí/RS decidiu elaborar ê submeter ao Parlamento local um

Substitutivo ao Proieto de Lei. Desta feita , sendo iniciativa exercida pelo Poder

constituciona lmente competente, segundo as regras do devido processo legislativo,

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, acarreta em vício formal de
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finalmente o projeto foi levado a votação, aprovado e convertido na Lei Municipal ne

4.27212020.

Nada impede o Poder Executivo deste MunicÍpio de Congonhas de trilhar o mesmo

caminho. Inobstante, o que a Or

a comoetência constitucionalmente acometida a outro, sob pena de subversão da lógica da

harmonia e independência.

Outro ponto merece destaque. O Programe Restaurante Popular tem origem no

nível federal, inserido numa rede mais ampla de ações e programas do denominado "Fome

Zero", políticà de inclusão social estabelecida em 2003.

Nesse contexto, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

estabeleceu as diretrizes e ainda cuidou de detalhar os princípais aspectos de ordem

estrutural, logística e financeira necessários para a implementação dos Restaurantes

Populares pelos Estados e Municípios. Essas orientações constam do Manual Programâ

Restaurante Popular, elaborado pelo Governo Federal.

No. citado documento, está prevista a possibilidade do ente público estadual ou

municipal interessado em implementar o Rêstaurante Popular, firmar convênio com a União,

a fim de receber transferência de recursos federais pa ra apoia r o custeio do programa. Ocorre

que, dentre as condições para celebração do ajuste, consta que o MunicÍpio deve ter mais de

100.000 (cem mil) habitantes.

É o caso do Municípiô de Gravataí/Rs, cuja população foi estimada em mais de

285.000 {duzentos e oitenta e cinco mil) habitantes no ano 2021, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE.

Por sua vez, nosso MunicÍpio de Congonhas/MG contava em 202L com pouco menos

de 56.000 ícinquenta e seis mil) habitantes, segundo o mesmo instituto oficial. Logo, o priori

tería de custear o programa com recursos próprios.

Fato é que a concepção de programa de governo de tal magnitude demanda todo um

processo que envolve atos típicos de planejamento e gestão, a cargo do PodeÍ Executivo.

Sem embargo, avulta que a implantação do equipamento público indicado na

Proposição Legal em espeque não prescinde da prévia realização de estudos de viabilidade

técnica e financeira.
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Para tanto, é preciso prospectar e consolidar dados e indicadores socioeconômicos

e, a partir deles, extrair as informações essenciais para sopesar os prós e os contras (e.g,

possíveis impactos sobre restaurantes já instalados na cidade), e então definir questões

como: o úblico alv do programa, a loca liza ideal para o Restaurante Popularão

congonhense, os aqentes oúblicos que irão atuar na execução do programa, a forma de eestão

(se será diretamente por órgãos da administração pública ou mediante parceria com

organizações sem fins lucrativos), como será feito o planejamento e o desenvolvimento das

atividades de educacão alimentar e nutricional, bem como os recursos humanos e financeiros

necessários para a construção e manutenção do equipamento público.

Claramente, tais providências se situam na órbita de competência (legal e técnica) do

Executivo Municipal, como já âbordei no tópico anterior.

Além disso, vale destacar que a Proposição de Lei não foi instruÍda sequer com a

estimativa do número dos potenciais beneÍiciários do Programa, fator fundamental para

adequada previsão da despesa que seria criada, atendendo ao princípio do equilíbrio

orçamentário.

Assim, a Lei Orgânica de Conqonhas é peremptória ao prever que:

Nesse mesmo diapasão, a Lei Complementar 101/2000, conhecida como Lei de

Responsabilidade Fiscal, exige a realização de prévia estimativa do impacto orÇamentário-

financeiro bem como verificação da adequação da despesa que será acrescida em face das

três leis orçamentárías. Vejamos:

Art. 15. serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a seracão de despesa ou assunção de obÍigação que não

atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art.16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

| - estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercício em q ue deva

entrar em vigor e nos dois subseqüentesi
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Art. 12L. São vedados;
(.)
X- a criacão ou aumento da despesa sem indicacão do recurso oara

atender ao correspondente encargo.
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ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequacão
orcamentá ria e financeira com a lei orcamentária anuâl e com oatibilidade
com o plano plurianual e com a Iei de diretrizes orÇamentáÍias

Em nível constitucional, também prescreve o art, 113 do ADCT, com redação dada

pela Emenda Constitucional ne 95/2076, cuja aplicabilldade aos MunicÍpios já foi

reiteradamente reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: DIREITO CONSIITUCIONAL E IRIBUTÁRIO. AçÃO DIRETA DE

lNcoNsTlTUctoNAUDADE. |PVA. |SENÇÃO. AUSÊNC|A DE ESTUDO DE

IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO.

1. Ação direta contra a Lei Complementar ne 278, de 29 de maio de 2019, do
Estado de Roraima, que acrescentou o inciso Vlll e o § 10 ao art.98 da Lei

estadual ne 59/1993. As normas impugnadas versam sobre a concessão de
isenção do imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) às

motocicletas, motonetas e ciclomotores com potência de até 160

cilindradas.
2. lnconstitucionalidade formal. Ausência de elaboração de estudo de

impacto orcamentário e financeiro. O art. 113 do ADCT foi introduzido pela

Emenda Constitucional ne 95/2016, que se destina a disciplinar "o Novo

Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da

União". A regra em questão, porém, não se restringe à União, conforme a

sua intêrpretação literal, teleológica e sistemática.
3. Primeiro, a redação do dispositivo não determina que a regra seja limitada
à União, sendo possível a sua extensão aos demâjs entes. Segundo, g_!!MÀ
ao buscar a gestão fiscal responsáyel, çoncrqlEê BIlDclp!e§!ql§!
co at a idade e a eficiência a.t, 37

da cFl19881, Terceiro, a inclusão do art. 113 do ADCT acompanha o
tratamento que já vinha sendo conferldo ao temã pelo art. 14 da Lei de

Responsa bilid ade Fiscal, ap licável a todos os entes da federacão
4. A exigência de estudo de impacto orçamentário e financeiro não atenta
contra a forma federativa, notadamente a autonomia financeira dos entes.

Esse requisito visa a permitir que o lesislador. como poder vocacionado para

a instituição de benefícios fiscais, compreenda a extensão ÍÍnanceira de sua

opção olítica
5. Com base no art. 113 do ADCT, toda "proposição legislativa [federal,
estadual, distrital ou municipal] que crie ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro", em linha com a previsão do art. i.4 da Lei de
Responsabilidadê Fiscal.

6. A Lei Complementar do Estado de Roraima ne 278/2019 incorreu em vício

de inconstitucionalidade formal, por violação ao art. 113 do ADCT.

7. Pedido julgado procedente, para declarar a inconstitucionalidade formal
da Lei Complementar ne 278, de 29 de maio de 2019, do Estado de Roraima,
por violação ao art. 113 do ADCT.

8. Fixação da seguinte tese de julgamento: "É inconstitucion a I lei estadual
que concede benefício fiscal sem a prévia estimativa de impacto
orçamentário e financeiro exigida pelo art. 113 do ADCÍ.".
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Em idêntica direção, segue a jurisprudência do Órgão Especial do E. Tribunal de

Justiça de Minas Gerais:

O fato da Proposição de Lei ne 023/2023 ter sido redigida como se veiculasse mera

"autorização" dirigida ao Poder Executivo, também não lhe retira o vício de iniciativa e,

consequentemente, a eiva de inconstitucionalidade.

De efeito, as competências de cada um dos Poderes Estataís são esta be lecidas e los

respectivos Poderes Constituintes. Tratando-se de Município, cabe a Lei Orgânica predefinir

as competências privativas do Poder Legíslativo, as privativas do Poder Executivo e, ainda, as

concorrentes.

Nesse contexto, em determínadas hipóteses a própria Lei Maior do entê público exige

prévia autorização legislativa, para a prática de alguns atos pelo Poder Executivo. Em casos

tais, consentâneo falar em autêntica "lei autorizativa.' (embora o melhor termo seria

"autorização legislativa " 
).
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CIDADE DOS PROFETAS

(ADl 6303, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2022, PROCESSO ELETRÔNrCO DJe-052 DIVULG 11-03-2022 pUSLtC

18-03-2022)

EMENTA: AçÃO DTRETA DE TNCONSTTTUCTONALTDADE - LEt N.4.44912019 DO

MUNICÍPIO DE TRÊS CORAçÔEs - NORMA DE INICIATIVA DO PODER

TEGISLATIVO QUE CRIA PROGRAMA DE sAÚDE VOCAT DE PROFESSOR -

CRIACÃO DE DESPESA SEM PRÉVIA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA . VíCIO DE

INICIATIVA . OCORR É N CIA . REPRT SE N TAÇÀO ACOL {IDA,
- A criacão do prosrama municipal de saúde vocal do professor da rede

municipal de ensino no Município de Três Corações influencia nas atividades
desempenhadas pelas Secretárias Municipais de Educação e Saúde, implica,
também. em aumento de despesas, o que traz a necessidade de previsão

orcamentária, contratação ou pelo menos deslocamento de servidor com

formação em fonoaudiologia, para assumir a coordenação do programa,

além dos demais profissionais necessários para a sua implantação e

funcionamento, o que viola a previsão do art. 66, lll, "f" e do art. 90, XlV,

ambos da constituição do Estado de Minas Gerais.

- Diante do vício de iniciativa da Lei n. 4.44912019, promulgada pela Câmara

de Vereadores do Município de Três Corações, deve ser declarada a

inconstit uciona lidade da refêrida norma.
(TJMG - Ação Direta lnconst 1.0000.21.075528-6/000, Relator(a): Des.

Maurício soares, óRGÃo EsPEclAt, julgamento em 23/0612022, publicação

da sú mu la em OB4O7l2O22).



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Noutra banda, não há qualquer respaldo no Ordenamento Jurídico para um Poder

Estatal, atuando fora de seu âmbito de competência e iniciativa, "auloriza" o outro Poder

Estatal a realizar a alll iloo u á constitui sua rerro 8a t iva nos termos da Constituição dao

República, do Estado ou Lei Orgânica Municipal. É exatamente o que se pretende com a

presente Proposição de Lei ac O23/2O23.

Sobre a inconstitucionalidade de tais "leis autorizativas", valho-me do didático

escólio doutrinário de Sérgio Resende de Barros:

"lnsistente na prática leg islativa brasileira, a "tEt" AUTORIZATIVA constitui
um expediente, usado por parlamentares, para graniear o crédito político
pêla realizacão de obras ou serviÇos em campos materiâis nos quais não
têm iniciativa das leis, em geral matérias ad ministrativas. Mediante esse

tipo de "leis" passam eles, de autores do projeto de lei, a co-autores da obra

ou serviço autorizado. Os constituintes consideraram tais obras e serviços
como estranhos aos legisladores e, por isso, os subtraíram da iniciativa
parlamentar das leis. Para compensar essa perda, realmente exagerada,

surgiu "lei" autorizativa, praticada cada vez mais exageradamente.

Autorizativa é a "lei" que - por não poder determinar - limita-se a autorizar
o Poder Executivo â executar atos que iá lhe estão autorizados pela

Constituicão, po is estão dentro da competência constitucional desse Poder

O texto da "lei" começa por uma expressão que se tornou padrào: "Fjgg-g

Poder Executívo outorizodo o...". O objeto da autorização - por já ser de

competência constitucional do Executivo - não poderia ser "determinado",
mas é apenas "autorizado" pelo Legislativo. Tais "leis", óbvio, são sempre de

iniciativa parlamentar, poisjamais teria cabimento o Executivo se autorizar a

si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. E!ê!
constituem um vício patente (..)
Como ocorre na federação paÍã os entes federativos, igualmente na

separação de poderes a com ncta stca cada Poder é fixada la

ordem constitucional, integrada pelas constituicões Íederal e estaduais e

leis orgânicas municipais. Aos Poderes Legislativo, Executivo e ludiciário,
compete o que a ordem constitucional lhes determina ou autorizâ. Fixar

competência dos Poderes constituídos, determinando-os ou autorizando-
os, cabe ao Poder Constituinte no texto da constitui ção por ele elaborada. A

ordem constitucional é que fixa as competências le8islativa, executiva e

judiciária. Pelo que, se uma lei fixa o ouee D ro rio da nst a o fin Cô itU i. xâr

endendo determinar ou autorizar um d r n m ito d
sua competência constitucional, essa lei é inconstitucional. Não é só inócua
ou rebarbativa. É inconstitucional. porque estatui o que só o Constituinte
pode estatuir, ferindo a Constituição por elê estatuÍda. O fato de ser mera

autorização não elide o efeito de dispor, ainda que de forma não

determinativa, sobre matéria de iniciativa alheia aos parlamentares. Vale

dizer, a natureza teleológicâ da lei - o fim; seja determinar, seja autorizar -
não inibe o vÍcio de iniciativa. A inocuidade da lei não lhe retira a

inconstituciona lidade. A iniciativa da lei, mesmo sendo só pãra autorizar,
invade competência constitucional privativa
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Em que pese a evidente inconstitucionalid ade, prima Íocie até se poderia cogita r ser

lnocua ou meram ente desnecessá ria a Proposição de Lei, na medida em que encerraria

simples e quase despretensiosa "autorização" para o Poder Executivo fazer algo que a Ordem

Constitucional já o autoriza a fazer. Porém, essa impressão não está correta.

A rigor, uma Proposição de Lei constitui ato normativo emanado do Poder

legislativo, que corporifica a vontade oopular. manifestada através dos nobres Edis, os

legítimos representantes do povo, democraticamente eleitos.

Portanto, não tem câbimento considerar que uma lei aproveda no Parlamento possa

ser encarada pelo Administrador Público como reles sugestão, passível de ser acatada ou

totalmente ignorada, ao alvedrio do Poder Executivo. lamais se poderia admitir tamanho

menoscabo contra a "Casa do Povo".

Ao revés, toda lei possui forca cogente em face dos destinatários , como elucid ou o

então Ministro Marco Aurélio Mello, no julgamento da ADI 2357 pela Suprema Corte

Vejamos um trêcho do voto proferido pelo Relator:

Em arremate, novamente trago à baila os ensinamentos do mestre Sérgio Resende

de Berros:
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"Dir-se-á, como fez o ministro Moreira Alves, ser inócua a lei no que

encerra simDles autorizacão ao Poder Executivo. MAS existe outro ponto
que precisa ser examinado. Diz respeito à premissa segundo a qual ato
normativo tem certa utilidade, não se tratando de algo simplesmente formal.
Lei editada devê ser observada especialmente Delo Estado, não podendo

ser, por este, simplesmente desconhecida. Assentado esse modo de ver a

legislação, e impróprio concluir pela inutilidade da ação direta de
inconstitucionalidade. Enquanto em viEor o dioloma, o Poder Executivo
mostra-se, até certo ponto, em mora, no que deixa de atuar conforme
deliberacão autorizadora, embora da assembleia. (...)

Volto à verve do Relator, a quem sucedi, no que, inclusive, antes de ocupar
cadeira neste Tribunal, integrou o Senado da Repúblicar
Não é tolerável, com efeito, que, como está prestes a ocorrer neste caso, o
Governador do Estado, à mercê das veleidades legislativas, permaneÇa

durante tempo imprevisível com uma lei inconstilucional a tiracolo, ou, o que

seria ainda pior, que seja compelido a transmiti la a seu sucessor, com as

conseouências de ordem política daíderivadas.
A lei estadual, na verdade, seria inócua, se não Íosse também
INCONSTITUCIONAL. A razão é singela: não cabia ao Poder Lesislativo
autorizar o Poder Executivo a realizar aquilo para o oue não detém
competência constitucional".



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Deflui que a aparentemente inócua "autorizacão", na prática deve ser encarada

como eufemismo q ue esca moteia verdadeira determinação.

De toda sorte, sempre que o Parlamento edita leis sob o pretexto de pautar as

escolhas do Podêr Exêcutivo, substituindo o administrador público em sua função precípua e

invadindo a denominada "Reserva de Administração", há que reconhecer o vÍcio de iniciativa

que torna a lei inconstitucional.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estãdo de Minas Gerais:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, MUNICíPIO DE NOVA

SERRANA - TEI MUNICIPAL QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR

AUxít|o.AtIMENTAçÃO - INICIATIVA PARLAMENTAR - REMUNERAÇÀO DE

SERVIDORES MUNICIPAIS RESERVA DA ADMINISTRAÇÀO - VíCIO DE

tNtctATlvA - vtoLAÇÃo Ao PRtNcÍPro DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

São inconstitucionais as leis de iniclativa Darlamentâr oue autorizam o

Executivo a executar atos quê iá são de sua competência constitucional e
de iniciativa D rivativa desse Poder como o regime jurídico e remuneração

dos servidores municipais.
(TJMG- Ação Direta lnconst 1.0000.20.578839-1/000, Relato(a)r Des.(a)

carlos Roberto de Faria , ÓneÃo espectal, julgamento em 25108/2022,
publicação da súmula em 30/08/2022)

EMENÍA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. tEI MUNICIPAL DE

INICIATIVA DO PODER TEGISLATIVO qUE AUTORIZA A CRIAÇÃO DE

GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO AOS PROFESSORES DE EDUCAÇÁO F|SICA DA

REDE PÚBLICA - REMUNERAÇÂO DE SERVIDOR MUNICIPAL MATÉRIA
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O disparate cresce quando se pondera que, para o agente público, a
autorizacão constitui um po.der-dever, cuio descumprimento o suieita a
pênas. Autorizado a tomar providência de interesse público, se não a toma,
o agente incorre em falta administrativa e, conforme o caso, em crime de
respglsabilidêde,lalqúekleÀcarretar perda do cârso-
(... )

Realmente disparatadas são tais "leis". Não é para isso que existem o

Legislativo e o Executivo como Poderes do Estado, nem muito menos a lei

como ato complexo cuja produção envolve a maniÍestação de vontade
desses dois Poderes. Cumpre ao Judiciário, se requerida a sua manifestação,
proscrever essa inconstitucionalidade flagrante, a dita "lei autorizativa".
Em suma, âs "leis" autorizativas são inconstituciona!!!

a. por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete
privativamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo legislativo;

b. por usurparem a competência material do Poder Executivo, disposta
na Constituição, nada importando se a finalidade é apenas autorizar;

c. por ferirem o princípio constitucional da separâção de poderes,
tradicional e atual na ordenação constitucional brasileira".



RESERVAD A À coMPETÊNcIA Do PoDER ExEcuTIVo . VIOLAçÃO AO
PRINCíPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOs PODERES.

A Lei Municipal ao dispor sobre concessão de gratificação de incentivo aos
professores de educação física da rede pública conflita com dispositivos da
Carta Estadual, que reservam ao Chefe do Executivo a iniciativa dos projetos
sobre remuneraçâo de servidores e gestão de recursos, criando aumento de
despesas, sem indicação da fonte de custeio, Ao invadir competência do
Poder Executivo, acabou também por ofender o princípio constitucional da
separação dos poderes (art. 173, §14).
O fato de ser uma LEI AUTORIZATIVA não aÍasta a sua
inconstitucionalidade.
(T.iMG - Ação Direta lnconst 1.0000.14.103071-8/000, Relator(a): Des. Paulo
Cézar Dias, ÓneÃO eSpfCtAl, julgamento em 25/05/2076, publicação da

súmula em tOlOOl2OL6

Outrossim, cediço que sanção do Prefeito a Proposição de Lei de iniciativa

arlamentar não é capaz de suprir o vício de iniciativa da norma , na esteira da jurisprudênciap

pacífica do Excelso Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido

EMENIA AÇÃO DIRETA DE INCONSIITUCIONALIDADE, CONSTITUCIONAL,

PROCESSO LEGTSLATTVO NO ÂMBrro ESTADUAL. ART. 70, §2s, CONSTTUTÇÀO

DO ESTADO DE MINAS GERAIS. VíCIO DE INICIATIVA DE PROJETO DE LEI.

sANçÃo Do poDER ExEcuTtvo. AUsÊtcln og coruvauDACÃo pRocEssuAt

Ex positis, embora materialmente constitucional e nobilíssima a intenção do ínclito

Edil autor da Proposição de Lei ne 023/2023, tenho que o ato incorreu em vício de iniciativa,

do que resulta sua inconstitucionalidade formal por:

- Violação ao princípio da "Reserva de Administração", invadindo matérias de iniciativa

privativa do Chefe do Poder Executivo; e
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Do yícro pE rNtcrATtvA. pRECEDENÍEs. pRocEDÊNcrA. rNcrDÊNCrA DA

RE6RA DO ART.27 DA LEr 9.868/99. MODULAçÃO DOs EFETTOS DA DECISÃO.

SIÍUAçÃO DE TUTELA DA SEGURANçA JURíDICA E EXCEPCIONAL INTERESSE

soctAL.
1.. Sanção executiva não tem forçê normativa para sanar vício de
inconstitucionalidade formal, mesmo que se trate de vício de usurpação de
iniciativa de prerrogativa institucional do Chefe do Poder Executivo.
O processo legislativo encerra a conjugação de atos complexos derivados da

vontade coletiva de ambas as Casas do Congresso Nacionalacrescida do Poder
Executivo. Precedentes. (... )

(ADl 6337. Relato(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno. julgado em 24/08/2020,
PROCESSO ELETRÔNtCO DJe-255 DTVULG 2r-ro-2020 PUBLTC 22-10-2020)
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- Críação de programa sem indicação específica da fonte de custeio e da estimativa do impacto

orça m e ntá rio-fin a nce iro.

São essas, pois, Senhor Presidente, as razões que conduzem o presente veto total à

Proposição Legislativa ne 02312023, e que submeto, nesta oportunidade, à elevada

apreciaçâo dos Senhores Membros da Câmara Municipal.

cLAUDrO fr:§i3'Jlli:i:13',
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Prefeito de congonhas
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LEI NO 4272, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2O2O.

Dispóe sobre a criação do
Restauranto PoPular e dá outras

Provldências'

o PREsTDENTE oA cÂMARA MUNIcIPAL DE GRAVATAI'

FAçO SABER, em cumprimento ao Artigo 51 , §7" da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica criado o Programa Restaurante Popular, destinado a propiciar

à população em situaçáo de vulnerabilidade social, reÍeição diária a preço módico e

com qualidade, que obedecerá as disposições desta Lei e será administrado pela

Secretaria Municipal da Família, Cidadania e Assistência Social - SMFCAS'

Art. 20 O valor, a quantidade, o horário e o cadaslramento dos

beneÍiciários, bem como os demais critérios, seráo objeto de regulamentação por ato

próprio do Poder Executivo.

Art. 3o Compete ao Programa Restaurante Popular:

Fornecer reÍeições prontas e saudáveis, sem qualquer obtenção de

lucro;

ll - oferecer aos usuários serviços e informações rerevanles quanto à
segurança alimentar e nutricional;

lll - Elevar a qualidade da alimentação Íora do domicílio, garantindo a
variedade dos cardápios com equiríbrio entre os nuÍientes na mesma reÍeiçã o;

1
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lV . promo

nutricional, promovendo

promoção à saúde;

ver ações de educação alimentar, voltadas à segurança

a cultura gastíonômica, o combate ao desperdício

V - Gerar novas práticas e hábifos alimentares saudáveis, incentivando a

utilização de alimentos regionais;

Vl - Promover o Íortalecimenlo da cidadania por meio da oÍerta de

reÍeições em ambientes limpos, conÍortáveis, Íavorecendo a dignidade e a convivência

entre os usuários;

Vll' Estimular o tÍatamento biológico dos resÍduos orgânicos e a criação

de hortas.

Art' 40 A equipe de proÍissionais necessária para o Íuncionamento do

Restaurante Popular será composla alravés de Decreto do Poder Execulivo'

Art.50ParaeÍeilodeÍuncionamentodoRestaurantePopular,oPoder

Executivo poderá Íirmar convênio com entidades não governamentais, bem como

terceirizar o serviç0, se entender necessário.

Art. 60 Constituiráo recursos para a execuçáo desta Lei:

t - As dotaçôes orçamentárias próprias;

ll - As doações, subvençÕes, contribuições, e participações do Município

em convênios ê contratos Íelacionados com a execuçáo das políticas públicas de

assislência social;

lll - Os recursos arrecadados e o resultado da aplicação Íinanceira do

Reslaurante Popular.

lV - Repasse ao Fundo Municipal de Assistência Social a critério do

PreÍeito Municipal;

{
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Vl. Recursos da contribuição direta dos beneÍiciários:

Vll. Outros recursos eventuais.

Art' 70 Os valores cobrados pelo Restaurante Popular serão depositados
em conla especíÍica e para isso fica o poder Executivo autorizado a abrir crédito

especial adicional.

Art. 8o Para atender as despesas decorrentes na presentê Lei, Íica o

Poder Executivo autorizado a proceder abertura de crédito especial.

Art. 90 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL, em Gravataí, 23 de dezembro 20

erea acin
Preside da Câmara de Vereadores

Registre-se e publique-se.

Ve ealn
o

1

4\\z

§
V - Repasse de recursos obtidos a partir da celebraçáo de convênios com

empresas privadas;
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MATEII| A: PROJIiTO l)E LEI N" (t/2020 tlc 27102/2020

Dispõe sobre a criaçâo do Restaurantc Popular e dá outras providências

A Comissão de Justiça e Redação desta Egrégia Casa Legislativa, ao analisar o PROJETO

DE LE,l N" 6/2020. de autoria do Vereador Jô da Farmácia, que versa sobre a matéria supra,

manif'esÍa-se nos seguintes tenros, conÍtrrrne segue:

PAITI!CIR

Conheceu a proposição. Relatou. Examinou, Opinou pela rejcição.

A Cornissão de Justiça e Redação, corl fundâmeDto no artigo 45 do Regimento lntenro,

conheoeu o Projeto de Lei, Iendo era vista a perlinência da rnatéria e a regularidade dos requisitos

fomrais.

I - Relatório

'l'rata-se de Projeto de l.ei de autoria do Vereador Jô da Farmácia que "dispõe sobre a

criação do Restauratrte Popular e dá outras providências."

oocumento eleúÕnúoassnadoíigGlmente conlome OOCiCP-15 le 251812C15
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Pârecer

II - Exame

Como fica claro no dispositivo é objeto da lei proposta a criação de unr programa a ser

desenvolvido pelo Executivo, alravés dâ Secretaria ali mencionada.

Apesar de meritório, o Projeto tem como objetivo a instituição de um "Progranra" que

deverá ser implementado pela Administração, como fica claro em seu conteúdo normativo. E

nâtural que seja assim, pois é do Poder Executivo a função de gestão âmpla, como prevê o â!1igo

84, inciso II, da Constituição Federal ern nonna que pelo princípio da verticalidade dos plincípios

constitucionais vincula os demais entes da Federação. PortaIto, a responsabilidade pela

implautação do Programa a ser criado ficará a cargo do Executivo.
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Assinr, por ser de origem parlâmentar e interf'erir na administração de órgãos da estrutura

adttr irr istrat iva do Executivo a proposição, consequentcmertc, rrão obscrva a regra sobre iniciativa

prevista no anigo 60, inciso ll, alínea "d". da Coflstituição do Lstado, que esrabeleca:

Art. 60 - Sào de iniciativa privativa do Covernador do Estado as leis que:

t...1
II - disponham sobre:

t. l
d) oiaçâo, estruturação e atribuições das SecretaÍias e óryãos da administrdção
pública.

A iniciativa legislativa do Projeto de Lei, portânto, agride o princípio da independência

entre os Poderes, insculpido no artigo 2o da Constituição da República e, especificanrerrte para os

Municípios, no artigo l0 dâ Constituição do Estado, o que o macula com o vício da

inconstitucionalidade formal.

Ante o cxposto, opinarnos pela inviabilidadc do Projeto tle Lei 612020, pois é de iniciativa

do Legislativo e trata de matéria em que esta é privativa do Executivo. o que o faz. como

demonstrado, formalmenle incorrstitucional.

III - Opinião Conclusiva

Desfavorável, não devendo ser apresentado cm plenário

Sala das Cornissões, l9 de rnarço de 2020

AI,EXTAVARES
Presit'lentc

EVANDRO SOARES
Relator'

ROSANE BORDIGNON
Memblo
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Parecer

IteTÉnt,r: PRo,[]l o DE LEI N' 612020 <tt 27t02t2020

Dispõe sobre a criação do Lestaura,rte Popular c tJá outras providôncias

A Coruissão de Justiça e Redação desta Ilgregia Casa Legislativa, ao analisar o PROJEl O

DE LEI N' 61202O, de autoria clo Vereador Jô da l:amrácia, que vema sobre a rnaléria supra.

manifesta-se nos seguintes tern:os, conÍbnne segue:

t^lu,lcliIt

Conheccu a proposição. Relatou. Examinou. Opinou pela re.leiçào.

A Cornissào tle Justiça e Redação. corn llndanrento no artigo 45 do Regimento Intemo.

conhoceu o I'rojeto tle I.ei, tcnclo cm vista a pcrtinência da nratória e a regularitladc dos requisitos

Ibnnais.

I - Relatór'lo

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Jô da Fannácia que "dispõe sobre a

criaçâo do Restaurante PopulaÍ e dá outras providências."

II - f,xame

Como frca claro no dispositivo é objeto da lei proposta a criação de um programa a ser

desenvolvido pelo Exccutivo, alravós da Secretaria ali rncncronada.

Apesar de meritório, o Projoto lern conlo objetivo a instituiçào de uu "PLo[uaua" quc

deverá ser implementado pela Adnúnistraçào, como tica claro ern seu conteirdo nonnativo. É

natural que seja assim, pois é do Poder Executivo a lunçào de gestão ampla, couro prevê o arligo

84, inciso II. da Constihrição Federal eur nomla que pelo principio da verticalidade dos priucípios

constirucionais viucula os deurais entes da Federação. Poúauto, a responsabilidade pela

implantaç.lo do Programa a ser criado licará a cargo do Executivo.
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Pa rece r

A proposiçáo legislativa, proposta pelo Vereador Jô da Farmácia, objetiva

incentivar formalmente o Poder Executivo Municipal a implantar em nossa Cidade a

unidade que promoverá alimentação e nutrição, denominada Restaurante Popular.

Entretanto, o projeto dispõe sobre matória de natureza administrativa, a qual

compete privativamente ao Sr. Prefeito Municipal.

Dessa forma, muito embora a materia seja de interesse à coletividade, essa

Comissão opina pela inaotidáo para ser discutido e votado.

É o parecer, desfavorável.

Sala de reuniões, 15 de maio de 2020.

Vereador Clebes Mendes (Pl\ilDB)

Presidente da Comissão

Vereador Fábio Ávila (REP)

Vereador Rosane Bordignon (PDT)

CÂMARA MUNICIPAL DE GRAvATAí
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PareceÍ

A proposição legislativa, proposta pelo Vereador Jô da Farmácia, objetiva

incentivar formalmente o Poder Executivo Municipal a implantar em nossa Cidade a

unidade que promoverá alimentação e nutrição, denominada Restaurante Popular.

Entretanto, o projeto dispõe sobre matéria de natureza administrativa, a qual

compete privativamente ao Sr. Prefeito Municipal.

Dessa forma, muito embora a matéria seja de interesse à coletividade, essa

Comissão opina pela inaptidão para ser discutido e votado.

E o parecer, desíavorávet.

Sala de reuniões, 15 de maio de 2020

Vereador Clebes Mendes (PMDB)

Presidenlê da Comissão

Vereador Fábio Ávila (REP)

Vereador Rosane Bordignon (PDT)
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